
INDICAÇÃO Nº   2127

, DE 2007

                                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, para que determine à Pasta competente, a imediata realização dos estudos administrativos necessários, visando à implementação do PROJETO GURI, junto ao município de Jambeiro.

JUSTIFICATIVA

                                                  A presente propositura visa atender às justas reivindicações da municipalidade, que busca esta parceria com o Governo do Estado, através da Secretaria da Cultura, para implementar este importante projeto na comunidade local.

                                                  Antecipadamente agradecemos em tempo que desejamos votos de bem estar pessoal.
WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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